
 

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

QUINTO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO Nº PMC/303/2023
 
Partes: Município de Congonhas X COOPERATIVA DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO – COOPERTRAN LTDA, CNPJ N° 00.691.905/0001-55. Objeto: Alteração
da CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO E SUSPENSÃO DOS SERVIÇOS, Subitem 9.1.1, conforme solicitação contida na Comunicação Interna nº 13215-2026.
Data: 23/04/2026.

Código de Validação: 1500526

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

TERCEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO Nº PMC/187/2022
 
Partes: Município de Congonhas X COOPERATIVA DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO – COOPERTRAN LTDA, CNPJ N° 00.691.905/0001-55. Objeto: Alteração
da CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO, conforme solicitação contida na Comunicação Interna nº 13209-2026. Data:
24/04/2026.

Código de Validação: 1500826

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

CONVÊNIO DE FILIAÇÃO E COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CONGONHAS E A ASSOCIAÇÃO DAS CIDADES HISTÓRICAS
DE MINAS GERAIS.

 
Partícipes: O MUNICÍPIO DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o n°16.752.446/0001-02, com sede na Praça Presidente Kubitschek, n°. 135, Centro,
Congonhas/MG, representado por seu Prefeito Municipal, Anderson Costa Cabido, portador do RG n°. M-4.370.328 - SSP/MG e do CPF nº. 813.617.426-15, e pela
Secretária Municipal de Turismo, Ana da Cruz Alcântara Campos Vieira, portadora do CPF 739.739.806-59 e a Associação das Cidades Históricas de Minas
Gerais, inscrita no CNPJ sob o nº 05.844.903/0001-72, com sede na Rua Paraná n° 41 - Centro – Ouro Preto, neste ato representado pelo presidente, Ângelo
Oswaldo de Araújo Santos, portador da identidade M195169. Objeto: O objeto do presente Convênio é a filiação do município de CONGONHAS à Associação das
Cidades Históricas de Minas Gerais e o estabelecimento de condições de cooperação entre os convenentes, visando o planejamento, execução, implantação e
incremento de atividades culturais, bem como suas relações com o turismo e a educação tendo por objetivo principal a colaboração no desenvolvimento de
políticas públicas de preservação de bens culturais das cidades afiliadas e o seu desenvolvimento sustentável, por meio de ações conjuntas coordenadas pela
Associação, Conforme Anexo I – Plano de Trabalho, parte integrante e indissociável deste Convênio. Vigência: O instrumento tem vigência a partir da data da
publicação até 31/12/2028. Congonhas, 28 de abril de 2026. Anderson Costa Cabido, Prefeito de Congonhas; Ana da Cruz Alcântara Campos Vieira, Secretária
Municipal de Turismo; Ângelo Oswaldo de Araújo Santos, Presidente da Associação das Cidades Históricas de Minas Gerais.

Código de Validação: 1500926

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

TERCEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO Nº PMC/160/2020
 
Partes: Município de Congonhas X COOPERATIVA DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO – COOPERTRAN LTDA, CNPJ N° 00.691.905/0001-55. Objeto: Alteração
da CLÁUSULA XVII – DA GESTÃO, conforme solicitação contida na Comunicação Interna nº 13421-2026. Data: 27/04/2026.

Código de Validação: 1501026

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

SEXTO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO Nº PMC/247/2022
 
Partes: Município de Congonhas X COOPERATIVA DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO – COOPERTRAN LTDA, CNPJ N° 00.691.905/0001-55. Objeto: Alteração
da CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO, conforme solicitação contida na Comunicação Interna nº 13210-2026. Data: 24/04/2026.
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Código de Validação: 1501126

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

TERCEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO Nº PMC/192/2023
 
Partes: Município de Congonhas X EMPRESA VIA EXPRESSA BRASIL COOPERATIVA DE TRANSPORTES, CNPJ N° 21.445.959/0001-00. Objeto: Alteração da
CLÁUSULA NONA – GESTORES DO CONTRATO, conforme solicitação contida na Comunicação Interna nº 13211-2026. Data: 24/04/2026.

Código de Validação: 1501226

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

SEGUNDO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO Nº PMC/157/2024
 
Partes: Município de Congonhas X EMPRESA NEO-TAGUS COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O Nº
09.095.664/0001-56. Objeto: Alteração da CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL, subitens 14.2 e 14.3, conforme solicitação
contida na Comunicação Interna nº 13155-2026. Data: 27/04/2026.

Código de Validação: 1501326

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

SEGUNDO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO Nº PMC/098/2023
 
Partes: Município de Congonhas X EMPRESA MÉTODO TELECOMUNICAÇÕES E COMÉRCIO LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 65.295.172/0001-85.
Objeto: Alteração da CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA, subitem 10.25, conforme solicitação contida na Comunicação Interna nº
13154-2026. Data: 27/04/2026.

Código de Validação: 1501426

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

SEGUNDO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO Nº PMC/257/2024
 
Partes: Município de Congonhas X EMPRESA MGDATA TECNOLOGIA LTDA INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O N° 23.936.997/0001-91. Objeto: Alteração da
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO, subitem 23.1, conforme solicitação contida na Comunicação Interna nº 13153-
2026. Data: 27/04/2026.

Código de Validação: 1501526

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

SEGUNDO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO Nº PMC/069/2022
 
Partes: Município de Congonhas X EMPRESA GRACIELLY MARIA DA SILVA ALMEIDA SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES, CNPJ n° 12.857.324/0001-20.
Objeto: Alteração da CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE, subitem 7.1.9, conforme solicitação contida na Comunicação Interna nº
13152-2026. Data: 27/04/2026.

Código de Validação: 1501626

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS
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SEGUNDO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO Nº PMC/153/2022
 
Partes: Município de Congonhas X EMPRESA RIO MADEIRA CERTIFICADORA DIGITAL EIRELI, CNPJ nº 23.035.197/0001-08. Objeto: Alteração da
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE, subitem 8.1.3, conforme solicitação contida na Comunicação Interna nº 13150-2026. Data:
27/04/2026.

Código de Validação: 1501726

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

HOMOLOGAÇÃO – Pregão Eletrônico PMC/90008/2026 – PRC 199/2025
Registro de preço para aquisição de fórmulas infantis e suplementos alimentares para atender as necessidades da Administração Pública Municipal. Por
cumprimento do Princípio da Publicidade torna público o Termo de Homologação e Adjudicação do pregão supracitado às licitantes Creative Comércio Varejista
Ltda.: lote 7; Espaço Família Ltda: lote 8; Leone Comércio e Distribuição de Produtos Nutricionais Ltda: lotes 2, 3 e 4; MG2 Nutrição Ltda: lotes 1 e 5.
Congonhas, 28/04/2026. Cristiano Augusto do Nascimento – Chefe de Gabinete.

Código de Validação: 1501826

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

HOMOLOGAÇÃO – Pregão Eletrônico PMC/90009/2026 – PRC 189/2025
Contratação de empresa especializada em instalação de equipamentos do tipo biodigestores, visando suprir as demandas sanitárias e ambientais da população
residente em áreas rurais e em localidades que a concessionária local não atender com serviços de coleta e tratamento de esgoto no Município de Congonhas –
MG. Por cumprimento do Princípio da Publicidade torna público o Termo de Homologação e Adjudicação do pregão supracitado à licitante Agape Projetos e
Construções Ltda. Congonhas, 28/04/2026. Cristiano Augusto do Nascimento – Chefe de Gabinete.

Código de Validação: 1501926

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/419, DE 29 DE ABRIL DE 2026.
 
Designa servidores para execução das ações de Vigilância Sanitária - VISA.
O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, alínea “i”, da Lei Orgânica do Município;
e 
CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato administrativo, a seguir alinhadas:
I - que a Lei Municipal n.º Lei nº 3.095, de 9 de junho de 2011, regulamentada pelo Decreto n.º 5.355, de 1º de agosto de 2011, que dispõe sobre as
condições para o exercício das ações de Vigilância Sanitária;
II - que as ações de Vigilância Sanitária são atribuições do Sistema Único de Saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde; 
III - a pactuação realizada pelo município de Congonhas, na modalidade de Gestão Plena de Sistema, e à competência para execução da Vigilância
Sanitária Municipal através de seus agentes designados; e
IV – o constante na Comunicação Interna – Identificador n.º 11852-2026,
RESOLVE:
Art. 1º Designar Priscila Paula Parreira Sabará – Enfermeira, matrícula 20141463, Rinaldo Faria – Cirurgião Dentista, matrícula 369, Gisele Bruzzi Freire –
Cirurgiã Dentista, matrícula 315 e Maria Cândida Vasconcelos Mendes – Enfermeira, matrícula  53541, para exercerem as atribuições de Fiscal Sanitário,
nível superior, para execução das ações de Vigilância Sanitária – VISA, no município de Congonhas. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Fica revogada a Portaria n.º PMC/1.095, de 23 de julho de 2025.
Congonhas, 29 de abril de 2026.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

 

Código de Validação: 1502126
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ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

CONTRATO Nº PMC/67/2026
 

Partes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS x PORTUÁRIA TRADE COMERCIAL LTDA. Objeto: Contratação para aquisição de conjunto de combate a incêndio portátil
para acoplamento em carroceria de caminhonete da frota municipal da Defesa Civil, composto por tanque rígido, bomba de alta pressão, motor a combustão e
acessórios necessários à operação, destinado ao atendimento de ocorrências de incêndios florestais e focos de queimadas no Município de Congonhas/MG:
 Vigência 12 (doze) meses. Valor: R$41.154,00. Data: 31/03/2026.

Código de Validação: 1502226

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº PMC 54/2026
 

AUTORIZO e RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação reconhecida no Parecer Jurídico, de acordo com o artigo 74, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021, para
contratação da Federação Mineira de Futebol de Salão (FMFS), CNPJ nº. 16.696.502/0001-39, para prestação de serviços de curso de qualificação técnica e,
especialmente, serviços de arbitragem em campeonatos da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, sendo: Copa Verão de Futsal, Torneio de Férias de
Futsal, Jogos Abertos de Futsal de Congonhas e Jogos Integração de Futsal, bem como inscrições e revalidações de atletas e membros de comissão técnica,
outros atos e demais taxas a serem praticados junto à FMFS, necessários para a conclusão do objeto e participação do município nos diversos
eventos/competições esportivas oficiais e/ou chancelados pela FMFS – a exemplo dos campeonatos metropolitano e estadual de futsal, da Copa Minas
Metropolitana de Futsal, podendo a Secretaria de Administração - Diretoria de Contratos celebrar o contrato. Congonhas, 22 de abril de 2026. Cristiano
Augusto do Nascimento – Chefe de Gabinete.

Código de Validação: 1502426

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

CONTRATO Nº PMC/82/2026
 

Partes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS x FEDERAÇÃO MINERA DE FUTEBOL DE SALÃO. Objeto: Contratação da Federação Mineira de Futebol de Salão
(FMFS), CNPJ nº. 16.696.502/0001-39, para prestação de serviços de curso de qualificação técnica e, especialmente, serviços de arbitragem em campeonatos
da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, sendo: Copa Verão de Futsal, Torneio de Férias de Futsal, Jogos Abertos de Futsal de Congonhas e Jogos
Integração de Futsal, bem como inscrições e revalidações de atletas e membros de comissão técnica, outros atos e demais taxas a serem praticados junto à
FMFS, necessários para a conclusão do objeto e participação do município nos diversos eventos/competições esportivas oficiais e/ou chancelados pela FMFS
– a exemplo dos campeonatos metropolitano e estadual de futsal, da Copa Minas Metropolitana de Futsal. Vigência: 12 (doze) dias a partir da data de
entrega de sua assinatura. VALOR: R$ 146.045,00 (Cento e quarenta e seis mil e quarenta e cinco reais). Data: 23/04/2026.

Código de Validação: 1502526

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

SEGUNDO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO Nº PMC/097/2023
 
Partes: Município de Congonhas X EMPRESA RLV TECNOLOGIA LTDA, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O Nº 20.933.736/0001-20. Objeto: Alteração da
CLÁUSULA SEXTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO, subitens 6.7 e 6.8, conforme solicitação contida na Comunicação Interna nº 13148-2026.
Data: 27/04/2026.

Código de Validação: 1502626

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO Nº PMC/073/2026
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Partes: Município de Congonhas X CODAP – CONSÓRCIO PÚBLICO PARA O DESENVOLVIMENTO DO ALTO PARAOPEBA, INSCRITO NO CNPJ
08.753.385/0001-70. Objeto: Alteração da CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GESTÃO DO CONTRATO, item 11.2, conforme solicitação contida na
Comunicação Interna nº 12908-2026. Data: 23/04/2026.

Código de Validação: 1502726

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

CONTRATO Nº PMC/86/2026
 

Partes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS x LIZARD SERVIÇOS LTDA. Objeto: Aquisição de veículo automotor tipo VAN, novo, ano- modelo mínimo 2025/2025,
capacidade mínima de 19 (dezenove) passageiros + 1 condutor, para transporte de idosos do Município de Congonhas – MG. Vigência 12 (doze) meses. Valor:
R$405.990,00. Data: 28/04/2026.

Código de Validação: 1502826

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

26º FESTIVAL DA QUITANDA DE CONGONHAS/MG

 
Aos 27 de abril de 2026 reuniram-se os membros da Comissão Especial de seleção das inscrições do 26° Festival da Quitanda/2026, nomeada pela
Portaria Nº PMC/406, de 23 de abril de 2026, na sala de reuniões da Secretaria Municipal de Cultura, para análise documental das inscrições para as
categorias propostas no edital de seleção. Após detida análise, a comissão divulga os proponentes classificados e os não classificados com as devidas
justificativas: 
1. Categoria Prata da Casa - Classificados
Nº da Inscrição  Nome Pontuação
2 Rosangela Rodrigues de Freitas 25
11 Alice Bernini 25
16 Clelia Inácio Fonseca 25
25 Juraci Ferreira de Barros 25
27 Lilian Betania de Sousa 25
35 Francielle Resende Dias 25
63 Raquel Gomes Ramalho 25
65 Maria Aparecida Palomino 25
22 Geralda Terezinha Pereira Busse 20
31 Angela Maria Passas Bento 20
33 Adriana de Jesus Martins Silva 20
37 Sonia Maria do Nascimento 20
41 Ana Paula Fernandes Abreu Souza 20
47 Cecília da Silva Gomes 20
48 Uniarte (Terezinha M Gherard) 20
24 Debora Cristina Alves Dias 17,5
36 Maria Eduarda Clodomiro 17,5
28 Creuza Aparecida dos Santos 15
32 Juliana Anazário Silva 15
40 Marcelo Augusto Bastos 15
6 Jozete Maria De Paula  12,5
7 Cleide Coelho Silva 12,5
19 Carmelita da Silva de Lima 12,5
23 Maria Lucia Cardoso 12,5
29 Tatiany Cristina de Paula 12,5
30 Luciana Ermelinda Fragoso 12,5
42 Ridel Oliveira Martins 12,5
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44 Marsilia Salete de Andrade 12,5
60 Felipe José Vidal Evangelista 12,5
64 Gabriela Fernanda Vieira Hde 12,5
69 Adeliana Borges Batista 12,5
12 Juan Kallis Castro Araujo 10
13 Estela Matutina B Oliveira 10
21 Monica Agripino Baia da Silva 10
43 Neusa Pereira 10
54 Leandro Luiz Colpani 10
55 Mario da Conceição Xavier 10
56 Maria Brigida Vieira 10
61 Centro de Apoio ao Menor de Congonhas - CEAMEC 10
03 Elizete Costa de Carvalho 2,5
04 Hugo de Pinho Botelho 2,5
50 Mantildes das Dores Gonçalves  2,5
08 Marcela de b Mascarenhas Marques  2,5
26 Vanda Maria Dias Oliveira  2,5
05 Matilde Ramos da Cruz  2,5

 
2. Categoria Cachaçarias - Classificados
C9 Fernando Figueiredo Camargo 10
C38 Edson Gonzaga Silva 10
C39 Gabriela Palmieri 10
C57 Alessandra Marques Monteiro 10
C17 Luciano Gonçalves de Lima 5
C18 Carlos Alves  2,5

 
3. Comércio Especializado - Classificados
 
CE59 Santo Pane 20
CE53 Barraca do Waguinho 15
CE46 Iguarias de Minas  12,5
CE15 Bombassa 10
CE68 Degust 10

 
4. Categoria Regional - Classificados
R83 Belo (Maria Aparecida) 25
R25 Nova Lima* 25
R74 Itaverava* 25
R70 Itabirito (Claudia Sueli Silva)  25
R71 São Gonçalo do Rio Abaixo* 25
R79 Santa Barbara (Yuri Robert) 25
R77 Piranga (Maria Rosana) 15
R76 Lagoa Dourada (Jaci de Oliveira Andrade) 15
R85 Sabará (Maria das G Ribeiro) 15
R87 Ouro Branco (Marcia M Dias) 15
R80 Conselheiro Lafaiete (Izabel Cristina da S Ribeiro) 10
R73 Entre Rios (Marta da Silva M da Cruz)  10 

 
*Os proponentes das cidades de Nova Lima, Itaverava e São Gonçalo do Rio Abaixo deverão entrar em consenso para seleção de uma das receitas para
fazer parte do Concurso, podendo o stand ser compartilhado com a venda de outras quitandas não concorrentes.
 
5. Inscrições desclassificadas 
5.1 A Proponente Raquel Rajaine Costa - Número de Inscrição: 51, tendo em vista o não cumprimento do regulamento de 2025 que vedava aos
produtores participantes do Festival da Quitanda a comercialização de churrasquinho no dia do festival (18/05/2025). 
5.2 Desclassificação das proponentes: 
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- Mércia Regina Ferreira Silva - Inscrição: 67
- Tatiana Taíse da Costa - Inscrição: 14
- Graciane Pinheiro Silva - Inscrição: 20
- Joseane Silva Pereira - Inscrição: 45 
- Marisa dos Santos Pereira - Inscrição: 10
- Mariana Anália Abreu Costa e Silva - Inscrição: 49
- Juliana Coelho da Silva - Inscrição: 52 
- Adriana de Fátima Reis - Inscrição: 58 
- Lunara Gonçalves de Souza - Inscrição: 62
- Maria da Conceição Alves Moraes - Inscrição: 66
Justifica-se a desclassificação das proponentes, tendo em vista a pontuação 0 em todos os critérios previstos no edital e a não disponibilidade de vagas
adicionais no festival.
5.3 Desclassificação da proponente "Casa da Amizade", tendo em vista a opção pela não participação no concurso, a não apresentação da receita, como
também a proposta de receita que não se configura como Quitanda, conforme conceito proposto no edital. 
5.4 Desclassificação do proponente Antonio Pedro de Matos Baeta Malta - cidade Senhora dos Remédios, tendo em vista a pontuação alcançada e os
números de vagas disponíveis para a categoria de "Quitanda Regional".
5.5 Desclassificação da proponente Lucimar de Jesus Inácio - cidade de Ouro Branco, tendo em vista a pontuação alcançada e os números de vagas
disponíveis para a categoria "Quitanda Regional". 
 
Congonhas, 27 de abril de 2024
 

Renan Souza Merces 
 

Silvana Miranda Fialho Oliveira 
 

José Isaías Miranda 
 

Maria Zélia Senra Barbosa 
 

Geraldo Vicente de Souza Caleffi 

 

Código de Validação: 1502926

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

6ª CHAMADA DE PROFESSORES PARA CONTRATAÇÃO
 
 
· E. M. Engenheiro Oscar Weinschenck – Alunos de Inclusão – 1º ano/ 2º turno.
 
· E. M. Engenheiro Oscar Weinschenck – 5º ano – 1º turno – substituição professor Sala Recurso.
 
Congonhas, 29 de abril de 2026.

Marcilaine Cássia Barbosa Lana
Secretária Municipal de Educação

Código de Validação: 1503126

E X P E D I E N T E

ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

ÓRGÃO GESTOR:

Secretaria Municipal de Administração

ÓRGÃOS PUBLICADORES:
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Secretaria Municipal Segurança Pública e Trânsito
Secretaria Municipal de Planejamento
Secretaria Municipal de Cultura
Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Finanças
Secretaria Municipal de Governo
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Mudanças Climáticas
Câmara Municipal de Congonhas
FUMCULT
PREVCON
Secretaria Municipal de Gestão Urbana
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Secretaria Municipal de Turismo
Secretaria Municipal de Habitação

8

Congonhas, 29 de Abril de 2026 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 16 | Nº 4368

w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

                               8 / 8

http://www.tcpdf.org

		clever.junior@congonhas.mg.gov.br
	2026-04-29T15:03:19-0300
	Clever da Conceição Junior




